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I - Introdução 

A educação inclusiva, que se preconiza enquanto processo que visa responder à diversidade de 

necessidades dos alunos, através do investimento na intervenção multidisciplinar e do aumento da 

participação de todos na aprendizagem e na vida da comunidade escolar, tem como missão a promoção do 

sucesso educativo de todos os alunos, garantindo equidade educativa, em linha com os objetivos do 

desenvolvimento sustentável da Agenda 2030 da Organização das Nações Unidas (ONU), e pressupõe o 

estabelecimento de princípios orientadores, em torno dos quais se organiza a comunidade escolar. 

O conhecimento e apropriação desses princípios, por parte de todos os seus atores, a organização dos 

recursos e meios, bem como a qualidade da intervenção junto dos alunos, são condições fundamentais para 

que as escolas se constituam como verdadeiros espaços de inclusão para todos, tal como preconizado no 

Preâmbulo do Decreto Legislativo Regional nº5/2023 A de 17 de fevereiro, que apresenta o Modelo da 

Educação Inclusiva já em implementação na Região Autónoma dos Açores.  

As linhas de atuação para a inclusão vinculam toda a unidade orgânica a um processo de mudança 

cultural, organizacional e operacional, baseado num modelo de intervenção multinível, que reconhece e 

assume as transformações na gestão do currículo, nas práticas educativas e na sua monitorização.  

 

Importa acrescentar, ainda, que as referidas linhas de atuação para a inclusão devem integrar um 

contínuo de medidas universais, seletivas e adicionais, que respondam à diversidade das necessidades de 

todos e de cada um dos alunos, conforme previsto nos números 2 e 3, do artigo 7º, capítulo 1 do Decreto 

Legislativo Regional nº5/2023 A de 17 de fevereiro. 
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II - Níveis de medidas 

1 — As medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão são organizadas nos seguintes três níveis de 

intervenção (ANEXO I): 

a) Universais; 

b) Seletivas; 

c) Adicionais. 

2 — As medidas de diferente nível são mobilizadas, ao longo do percurso escolar do aluno, em função das 

suas necessidades educativas. 

3 — A definição de medidas a implementar é efetuada com base em evidências decorrentes da monitorização, 

da avaliação sistemática e da eficácia das medidas, na resposta às necessidades de cada criança ou aluno. 

4 – A definição e aplicação das medidas universais pode ser realizada pelos docentes do Conselho de Turma, 

a uma ou mais disciplinas. No que se refere às medidas seletivas e adicionais, os trâmites para a sua definição 

e aplicação seguem o estipulado no ponto 2 Tramitação do Capítulo III - Procedimentos. 

 

III - Procedimentos 

 

1- Processo de identificação da necessidade de medidas 

A identificação da necessidade de adoção de medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão deve 

ocorrer o mais precocemente possível e efetua-se por iniciativa dos indivíduos e das seguintes entidades 

(ANEXO II): 

a) Dos pais ou encarregados de educação; 

b) Dos serviços de intervenção precoce; 

c) Dos docentes; 

d) De outros técnicos ou serviços que intervêm com a criança ou aluno. 
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2- Tramitação 

 

2.1- A identificação da necessidade a que se refere o número anterior é apresentada ao conselho executivo 

da unidade orgânica, com a explicitação das razões que levam à necessidade da adoção de medidas de suporte 

à aprendizagem e à inclusão, acompanhada da documentação considerada relevante. Esta documentação 

pode integrar, por exemplo, um parecer médico, nos casos de problemas de saúde física ou mental, 

enquadrado nas necessidades de saúde especiais. 

 

2.2 - Apresentada a identificação da necessidade de adoção de medidas, nos termos previstos no número 

anterior, o Presidente do Conselho Executivo solicita à comissão permanente da EMAEI da escola um parecer 

técnico, no prazo de 3 dias úteis a contar do dia útil seguinte ao da referida apresentação. 

 

2.3 - Nas situações em que a EMAEI conclua que apenas devem ser mobilizadas medidas universais de suporte 

à aprendizagem e à inclusão, aquela entidade devolve o processo ao Presidente do Conselho Executivo, no 

prazo de 20 dias úteis a contar da data da apresentação do pedido referido no número anterior. 

 

2.4 - Nos casos previstos no número anterior, o Presidente do Conselho Executivo devolve o processo ao 

professor titular de turma ou ao diretor de turma, consoante o caso, para comunicação da decisão ao 

conselho de turma e aos pais ou encarregados de educação. 

 

2.5 - Nas situações em que a comissão permanente da EMAEI conclua que devem ser mobilizadas medidas 

seletivas e, ou, adicionais, procede à realização do relatório técnico –pedagógico (ANEXO III) e do programa 

educativo individual (ANEXO IV), que deve ficar concluído no prazo de 60 dias úteis a contar da data da 

apresentação do pedido referido no n.º 2.2.   
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3 - Procedimentos a aplicar conforme MSAI 

Medidas Universais Medidas Seletivas Medidas Adicionais 

1- Os membros do Conselho 

de Turma, no SGE, no 

separador MSAI, 

identificam as medidas a 

aplicar a cada aluno, na 

sua disciplina.  

(ANEXO V) 

2- Compete ao Diretor de 

Turma informar o 

encarregado de 

educação, utilizando o 

relatório gerado pelo SGE 

das medidas MSAI.  

3- A monitorização da 

implementação das 

medidas será debatida 

em sede de reunião de 

Conselho de Turma e 

registado em respetiva 

ata. 

4- No SGE surge, ainda, um 

relatório com todos os 

alunos da turma e as 

MSAI que estão a ser 

aplicadas. 

(ANEXO VI) 

1- Após a elaboração do RTP, 

com a anuência do EE, o 

documento é aprovado 

pela comissão alargada da 

EMAEI, e homologado pelo 

Presidente do Conselho 

Executivo, ouvido o 

Conselho Pedagógico. 

2-  Os membros do Conselho 

de Turma, no SGE, no 

separador MSAI, 

identificam as medidas a 

aplicar ao aluno, na sua 

disciplina. 

3- A monitorização da 

implementação das 

medidas será debatida em 

sede de reunião de 

Conselho de Turma e 

registado em respetiva ata. 

 

 

 

1- Terminada a elaboração 

do RTP e do PEI, com a 

anuência do EE, os 

documentos são 

aprovados pela comissão 

alargada da EMAEI e 

homologados pelo 

Presidente do Conselho 

Executivo. 

2- Os membros do Conselho 

de Turma, no SGE, no 

separador MSAI, 

identificam as medidas a 

aplicar ao aluno, na sua 

disciplina. 

3- A monitorização da 

implementação das 

medidas será debatida em 

sede de reunião de 

Conselho de Turma e 

registado em respetiva 

ata. 
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Conclusão 

O presente guia de procedimentos e os respetivos anexos foram elaborados pela 

Comissão Permanente da EMAEI, da Escola Básica e Secundária da Calheta, com o intuito 

de apoiar a implementação do Novo Modelo da Educação Inclusiva na nossa escola. 

 No entanto, este guia não dispensa a leitura e análise da legislação em vigor e dos 

documentos de apoio, para um aprofundamento e mais claro conhecimento sobre, por 

exemplo, a transição entre o conhecido Regime Educativo Especial e o novo paradigma 

que nos é apresentado, a Educação Inclusiva. 
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ANEXO I 

Medidas Universais 
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Medidas Seletivas 
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Medidas Adicionais 
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ANEXO II 

Ficha de Identificação da Necessidade de Medidas de Suporte à Aprendizagem e à 

Inclusão 
(Decreto Legislativo Regional n.º 5/2023/A, de 17 de fevereiro) 

 

Entidade/pessoa 

responsável pela 

identificação: 

Nome:  

Data:  Assinatura:  

Receção no Conselho 

Executivo: 

Nome:  

Data:  Assinatura:  

Receção pela 

coordenadora da EMAEI 

Nome:  

Data:  Assinatura:  

 

DADOS DE CARACTERIZAÇÃO DO ALUNO 

Nome do Aluno: Data de Nascimento:  

Encarregado de Educação: Contacto(s) do E.E.: 

Morada: 

Ano/Turma: Diretor de Turma/Professor Titular: 

Outras informações relevantes: 

 

DADOS DE CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO 

Potencialidades: 

Dificuldades: 

Medidas 

Universais já 

aplicadas: 

☐ 

 
 

a) Acomodações Curriculares 

Análise do impacto das medidas: 
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☐ b) Diferenciação Pedagógica 

Análise do impacto das medidas: 

 

☐ c) Enriquecimento Curricular 

Análise do impacto das medidas: 

 

☐ d) Promoção do comportamento pró-social 

Análise do impacto das medidas: 

 

☐ e) Intervenção com foco académico ou comportamental em 

contexto de sala de aula, mas também em pequenos grupos 

Análise do impacto das medidas: 

 

☐ f) Apoio tutorial 

Análise do impacto das medidas: 

 

☐ g) Apoio psicopedagógico 

Análise do impacto das medidas: 

Outras medidas já 

aplicadas 

(seletivas 

e/ou adicionais): 

☐   Seletivas 

☐ a) Adaptações curriculares não significativas 

Análise do impacto das medidas: 

 

☐ b) Percursos curriculares diferenciados 

Análise do impacto das medidas: 

 

☐ c) Antecipação e reforço das aprendizagens 

Análise do impacto das medidas: 

 

☐ d) Apoio psicopedagógico 

Análise do impacto das medidas: 

 

☐ e) Redimensionamento da turma 

Análise do impacto das medidas: 

 



Equipa Multidisciplinar de Apoio à 
Educação Inclusiva 

Guia de Procedimentos 

Ano Letivo 2023/2024 

 

16 
 

☐   Adicionais  

☐ a) Frequência do ano de escolaridade por disciplinas 

Análise do impacto das medidas: 

 

☐ b) Adaptações curriculares significativas 

Análise do impacto das medidas: 

 

☐ c) Desenvolvimento de metodologias e estratégias de ensino 

estruturado 

Análise do impacto das medidas: 

 

☐ d) Desenvolvimento de competências de autonomia pessoal e 

social 

Análise do impacto das medidas: 

 

☐ e) Frequência de áreas curriculares específicas 

Análise do impacto das medidas: 

 

Acompanhamento 

do aluno por 

serviços externos 

à escola 

☐     Sim ☐     Não 

Explicitar: 

Breve 

caracterização do 

percurso escolar: 

☐   Beneficiou de Programa Regional de Intervenção Precoce na Infância. 

Período de acompanhamento:  

☐   Frequentou a Educação Pré-Escolar. Quantos anos:  

☐   Beneficiou de antecipação ou adiamento de matrícula. 

Percurso escolar:  

Assinalar número de retenções em cada ano de escolaridade: 

1.º CEB 2.º CEB 3.º CEB Ensino secundário 

1.º 

ano 

2.º 

ano 

3.º 

ano 

4.º 

ano 

5.º 

ano 

6.º 

ano 

7.º 

ano 

8.º 

ano 

9.º 

ano 

10.º 

ano 

11.º 

ano 

12.º 

ano 

            
 

 

IDENTIFICAÇÃO DE NECESSIDADES DE INTERVENÇÃO/APOIO 
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Evidências que 

fundamentam a 

necessidade de aplicação de 

medidas de suporte à 

aprendizagem e à inclusão 

Identificação da documentação anexada: 

Anexo 1:   

Anexo 2:  

Anexo 3:  

 

  

PARECER DA EMAEI 

 

Coordenadora da EMAEI: Data: _____/_____/_____ 

 

Devolução ao Conselho 

Executivo: 

Nome:  

Data:  Assinatura:  

Devolução ao 

Titular/Diretor de Turma: 

Nome:  

Data:  Assinatura:  

Comunicação ao 

Encarregado de Educação 

Nome:  

Data:  Assinatura:  
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ANEXO III 

RELATÓRIO TÉCNICO-PEDAGÓGICO 

(Decreto Legislativo Regional n.º 5/2023/A de 17 de fevereiro) 

 

Nome:  

Data de Nascimento:  Idade:  

Nível de Educação/Ensino:  

Ano de Escolaridade:  Grupo/Turma:  

Encarregado de Educação:  Contacto:  

Outras informações relevantes 
do 
agregado familiar: 

 

 

1. Situação atual e antecedentes escolares relevantes 

1.1. Situação escolar atual 

  ☐   Pré-escolar N.º de anos de frequência: Grupo: 

  ☐   1.º CEB Ano: Turma: 

  ☐   2.º CEB Ano: Turma: 

  ☐   3.º CEB Ano: Turma: 

  ☐   Ensino secundário Ano: Turma: 

  ☐   Outra modalidade de ensino: 

Nome do titular/diretor de turma:   

 

1.2. Antecedentes escolares relevantes 

☐   Apoio em intervenção precoce Número de retenções: 

☐   Frequência de jardim-de-infância Assiduidade: ☐   Sim ☐   Não 

☐   Antecipação de matrícula Ocupação dos tempos livres: 

☐   Adiamento de matrícula Apoios: (identificar quais) 

 Ano de ingresso no ensino básico: 

Medidas já mobilizadas: 

Outros aspetos relevantes: 

 

2. Potencialidades, expetativas e necessidades na perspetiva do aluno e da família 
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2.1. Fatores que, de forma significativa, afetam o progresso e o desenvolvimento do aluno 
(colocar um + nos fatores facilitadores e um - nos fatores que dificultam o progresso – escolher os mais relevantes 
para as prioridades de intervenção identificadas) 

FATORES DA ESCOLA 

AMBIENTE FÍSICO 

Tamanho e traçado da sala.  

Local habitual do aluno.  

Estão disponíveis recursos adequados ao aluno.  

Fatores distrativos no ambiente da sala de aula.  

Traçado do edifício escolar, recreio e espaço envolvente.  

GESTÃO DA SALA DE AULA 

Os procedimentos e regras de sala de aula são claros, compreendidos por todos os alunos e 

consistentemente aplicados. 
 

Os equipamentos e recursos estão organizados e disponíveis.  

As mudanças entre tarefas são geridas eficazmente.  

Existem recursos humanos para apoiar a concretização de objetivos específicos.  

ELOGIOS E COMENTÁRIOS (FEEDBACK) 

Os comportamentos e progressos dos alunos são frequentemente elogiados.  

São usadas várias formas de elogio e de recompensa.  

Os alunos são acompanhados durante a tarefa para garantir a compreensão e o progresso.  

ORGANIZAÇÃO DA ESCOLA 

Existência de rotinas para recreio e refeições.  

Quantidade de tempo disponível para o professor de educação especial apoiar o professor de turma.  

Os professores têm tempo, nos seus horários, para planear e articular com os elementos da equipa.  

Quantidade de tempo para o ensino coadjuvado.  

Os professores comunicam com pais e com outros profissionais.  

PROCESSO DE ENSINO E DE APRENDIZAGEM 

As tarefas são adequadas ao nível de compreensão e às competências do aluno.  

São criadas oportunidades para o aluno se envolver em atividades nas quais possa ter sucesso.  

São permitidos vários modos de resposta pelo aluno – oral/escrita (com sistemas alternativos, se 

necessário). 
 

Monitorização sistemática e registo dos progressos do aluno.  

São usadas várias abordagens de ensino.  

São criadas oportunidades para o aluno se envolver na tomada de decisão e de registo.  

As metas de aprendizagem estão claramente definidas e partilhadas com o aluno.  
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As tarefas têm em atenção o estilo de aprendizagem do aluno: o ritmo da atividade, a variedade das 

atividades, a duração da atividade. 
 

São criadas oportunidades para o aluno generalizar a aprendizagem.  

Os conteúdos das atividades são do interesse do aluno.  

CASA E FAMÍLIA 

Crenças sobre o papel da família na educação da criança.  

Crenças sobre as capacidades da família para contribuir para a mudança.  

Crenças culturais da família.  

Crenças sobre a origem das dificuldades – ex. na criança/na escola/etc..  

Acontecimentos stressantes ocorridos na família (ex. nascimento de uma criança, doença, etc.).  

Quantidade de tempo disponível para acompanhar a criança.  

Competências da família para apoiar a criança nas atividades realizadas em contexto familiar.  

Outros profissionais que apoiam a família.  

FATORES INDIVIDUAIS 

Motivação para a aprendizagem.  

Persistência na realização da tarefa, com ou sem ajuda.  

Perseverança e tolerância ao insucesso/incerteza.  

Atividades selecionadas pelo aluno.  

Solicita ajuda.  

Disponibilidade para novas tarefas e situações.  

Capacidade para definir os seus próprios objetivos.  

ESTILO DE APRENDIZAGEM 

Concentração e atenção.  

Capacidade para ouvir.  

Motivação para a aprendizagem.  

Resposta ao elogio e a outras recompensas.  

Capacidade de iniciativa.  

Capacidade de trabalhar em grupo.  

Capacidade de trabalhar individualmente.  

Prefere tarefas novas.  

Prefere tarefas rotineiras.  

Pensa antes de agir.  

Ativo/impulsivo.  

Completa as tarefas antes de ver os resultados.  

Prefere tarefas práticas.  

Prefere trabalho de pesquisa.  

Privilegia a informação oral.  

Privilegia a informação visual.  

Competências organizativas.  
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DESENVOLVIMENTO SOCIAL E EMOCIONAL 

Capacidade para fazer e manter amigos.  

Resposta à intimidação ou provocação dos pares.  

Relacionamento com adultos.  

Comportamento em diferentes contextos.  

Capacidade para trabalhar com os outros.  

COMPETÊNCIAS COMUNICACIONAIS 

Desenvolvimento da linguagem – compreensão.  

Desenvolvimento da linguagem – expressão.  

Compreender instruções.  

Contribuição para as discussões de grupo.  

PERCEÇÕES E PONTOS DE VISTA DO ALUNO 

Gostava de ter mais amigos.  

Crenças sobre as suas dificuldades  

Acredita que consegue ultrapassar dificuldades.  

O que o ajuda a aprender.  

O que gostaria de ser capaz de fazer.  

OUTROS FATORES 

Aprendizagem/experiência anterior em contexto escolar.  

Aprendizagem/experiência anterior em outros contextos.  

Serviço de apoio.  

 

3. Medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão 

(Para cada medida, indicar o respetivo modo de operacionalização bem como os indicadores de resultados.) 

3.1. Medidas Universais a mobilizar (Art.º 10.º) 

(para cada medida a utilizar, especificar a(s) estratégia(s) e a(s) disciplina(s)/ área(s) curricular(es) em que serão 

utilizadas) 

☐   a) Acomodações curriculares 

☐   Localização do aluno na sala de aula 

☐   Apresentação do conteúdo 

☐   Testes e fichas de trabalho 

☐   Competências organizativas 

☐   Comportamento 

☐   Outra: 

☐   b) Diferenciação pedagógica 

☐   c) Enriquecimento curricular 

☐   d) Promoção do comportamento pró-social 

☐  e) Intervenção com foco académico ou comportamental em contexto de sala de aula, mas também 

em pequenos grupos 

☐   f) Apoio tutorial (registar objetivos e os intervenientes) 

☐   g) Apoio psicopedagógico 

☐   h) Outras (especificar): 
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Fundamentação da insuficiência das medidas universais já aplicadas: 

3.2. Medidas seletivas a mobilizar (Art.º 11.º) 

(Em complemento das medidas universais) 

☐   a) adaptações curriculares não significativas; 

☐   b) percursos curriculares diferenciados (operacionalização em anexo); 

☐   c) antecipação e reforço das aprendizagens: 

☐   Antecipação de atividades, que permitem o reforço das 

aprendizagens abordadas no seio do grupo ou da turma em 

contexto: 

☐   de sala de aula. 

☐  exterior à sala de aula. 

   (com carácter excecional e temporário) 

☐   Introdução de atividades subsequentes, que permitem o 

reforço das aprendizagens abordadas no seio do grupo ou da 

turma em contexto: 

☐   de sala de aula. 

☐   exterior à sala de aula. 

   (com carácter excecional e temporário) 

☐   d) O apoio psicopedagógico; 

☐   e) Redimensionamento da turma (fundamentação): 

3.3. Medidas Adicionais a mobilizar (Art.º 12.º) 

(A mobilização destas medidas depende da demonstração da insuficiência das medidas universais e seletivas.) 

☐   a) Frequência do ano de escolaridade por disciplinas (especificar); 

☐   b) Adaptações curriculares significativas (deve ser elaborado um PEI); 

☐   c) Desenvolvimento de metodologias e estratégias de ensino estruturado (indicar metodologias e 

estratégias); 

☐   d) Desenvolvimento de competências de autonomia pessoal e social;  

☐   e) Frequência de áreas curriculares específicas: 

☐   O treino de visão; O sistema braille; 

☐   A orientação e a mobilidade; 

☐   As tecnologias específicas de informação e comunicação; As atividades da vida diária; 

☐   Outra (Especificar): 

Identificação das medidas universais e das seletivas já aplicadas e fundamentação da insuficiência das 

mesmas: 

3.4. Parâmetros que definem a medida de suporte à aprendizagem e à inclusão: 

 

Intensidade (n.º de horas por dia): 

 
Frequência (n.º de dias de intervenção por semana): 

Individualização (n.º de alunos por grupo de apoio):  

Duração (tempo de implementação da medida): 

 

 

4.  Recursos específicos de apoio à aprendizagem e à inclusão a mobilizar (Art.º 13.º) 

4.1.  Recursos humanos (Art.º 14.º) 

☐   O docente de educação especial 

☐   O docente de apoio 
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☐   Os técnicos especializados (Especificar): 

☐   Os assistentes técnicos e operacionais 

4.2.  Recursos da comunidade (Art.º 15.º) 

☐   As equipas técnicas de intervenção precoce  

☐   Equipa de Saúde Escolar 

☐   As comissões de proteção de crianças e jovens 

☐   Outras instituições da comunidade (Especificar): 

☐   As equipas dos núcleos de apoio ao jovem em risco 

4.3. Recursos organizacionais (Art.º 16.º) 

☐   A Equipa Multidisciplinar de Apoio à Aprendizagem e à Inclusão; 

☐   As escolas de referência no domínio da visão 

☐   As escolas de referência para a educação bilingue 

 

5.  Adaptações ao processo de avaliação (Art.º 35.º) 

☐     SIM ☒   NÃO 

5.1. Se sim, especificar: 

 

☐   Diversificação dos instrumentos de recolha de 

informação. 
☐   Transcrição das respostas.

 

 
☐   Enunciados em formatos acessíveis. ☐   Leitura dos enunciados.

 

☐   Interpretação em LGP. ☐   Utilização de sala separada.

 

☐   Utilização de produtos de apoio. ☐   Pausas vigiadas.

 

☐   Tempo suplementar para realização da prova. ☐   Adequação dos elementos de avaliação.

 

☐   Utilização de um sistema de cores nos enunciados.

 

 

5.2.  Avaliação da eficácia das medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão 
(a atribuição de Insuficiente no indicador assinalado implica uma reavaliação dos parâmetros abaixo 
apresentados, que determinará a continuidade, a alteração ou o encerramento das medidas aplicadas)

 

 

Indicadores de resultado:  Insuficiente Suficiente Bom Muito Bom 

Resultados obtidos 
(do ponto de vista do acesso ao currículo) 

    

Parâmetros:  

Adequação da medida/nível de intervenção.     

Adequação da intensidade.     

Adequação da frequência.     

Adequação da individualização.      

Adequação da duração.      

Adequação dos recursos humanos mobilizados.      

 

5.3.  Se aplicável, definir os termos de monitorização e avaliação do Programa Educativo Individual 
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6. Observações 

 

 

7. Responsáveis pela avaliação e/ou elaboração do RTP 

O Coordenador da implementação das medidas propostas (n.º 9 do Art.º 31.º) 

Nome:  

Data:  Assinatura:  
 

O Encarregado de Educação 

Nome:  

Data:  Assinatura:  
 

O Aluno (Quando aplicável) 

Nome:  

Data:  Assinatura:  
 

O Coordenador da Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (Elaboração pela comissão 
permanente) 

Nome:  

Data:  Assinatura:  

 

8. Responsáveis pela aprovação parecer e Homologação (n.os 7 e 8 do Art.º 31.º) 

O Coordenador da Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (Aprovação pela comissão 
alargada) 

Nome:  

Data:  Assinatura:  

 

Conselho Pedagógico 

Parecer: ☐  Desfavorável ☐  Favorável 

Nome:  

Data:  Assinatura:  

 

Homologação pelo Presidente do Conselho Executivo 
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Nome:  

Data:  Assinatura:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Equipa Multidisciplinar de Apoio à 
Educação Inclusiva 

Guia de Procedimentos 

Ano Letivo 2023/2024 

 

26 
 

ANEXO IV 

PROGRAMA EDUCATIVO INDIVIDUAL 
(Aplica-se apenas aos alunos com adaptações curriculares significativas) 

 (Artigo 33.º do DLR n.º 5/2023/A, de 17 de fevereiro) 

 

1. IDENTIFICAÇÃO DO ALUNO 

Nome:  

Data de Nascimento:  Idade:  

Nível de Educação/Ensino:  

Ano de Escolaridade:  Grupo/Turma:  

Encarregado de Educação:  Contacto:  

Outras informações 
relevantes do 
agregado familiar: 

 

 

1.  Identificação das áreas e competências 
Disciplinas/módulos/UFCD 

(Com base no Perfil dos alunos à saída da escolaridade obrigatória, nas aprendizagens essenciais e 
nos demais documentos curriculares.) 

 

2.  Competências e aprendizagens a desenvolver (conhecimentos, capacidades e atitudes) 
(Tendo por base as áreas de competências definidas no Perfil dos alunos à saída da escolaridade 

obrigatória, de acordo com os interesses, potencialidades, expetativas e necessidades do aluno, 

assim como expectativas da família, conforme identificado no Relatório Técnico-Pedagógico.) 

 

3.  Estratégias de ensino 
(Identificar as ações a implementar, com enfoque no aluno e nos seus contextos, de modo a 
promover o desenvolvimento eficaz das competências e aprendizagens delineadas.) 
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4.  Contextos/Intervenientes 

Contextos Intervenientes 

☐   Salas de aula ☐   Docentes das disciplinas 

☐   Clubes ☐   Docentes de Educação Especial 

☐   Desporto escolar ☐   Técnicos Especializados 

☐   Piscina ☐   Assistentes operacionais 

☐   Biblioteca escolar ☐   Assistentes técnicos especializados 

☐   Refeitório ☐   Família 

☐   Recreio/Bar ☐   Comunidade educativa 

☐   Outros: ☐   Outros: 

 

5.  Carga horária semanal 
(Anexar horário, de acordo com o respetivo nível de educação e de ensino.) 

 

6.  Outras medidas de suporte à aprendizagem e à inclusão 
 

7.  Critérios de avaliação e de progressão 
 

8.  Necessidade de produtos de apoio para o acesso e participação no currículo 

      ☐   SIM                            ☐    NÃO  
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 (Em caso afirmativo identificar os produtos necessários, o porquê dessa necessidade bem como contextos da sua 
utilização). 

 

9.  Plano Individual de Transição 
(Inicia-se três anos antes da idade limite da escolaridade obrigatória dos alunos com Programa Educativo 
Individual.) 
(Destina-se a promover a transição para a vida pós-escolar e, sempre que possível, para o exercício de uma 
atividade profissional.) 

 ☐    SIM   ☐   NÃO 

9.1. Aspirações, interesses e expetativas e potencialidades (Registo na perspetiva do aluno) 

9.2. Aspirações, interesses e expetativas quanto à vida pós-escolar (Dados recolhidos da 

família) 

9.3. Tomada de decisão (Com base na análise da informação recolhida) 

9.4. Etapas e ações a desenvolver (Definição das etapas e ações a desenvolver para a 

operacionalização do PIT). 

9.5. Competências a adquirir 

 

Académicas  

 

Pessoais  

Sociais  

Laborais/Ocupacionais  

 

9.6. Experiências em contexto laboral/estágio (Anexar protocolo) 

 Local Atividades 
Competências a 

adquirir 
Calendarização 

Responsável pelo 

acompanhamento 
 

       

       

       

       

 

9.7. Monitorização e avaliação do PIT (Indicação dos critérios, instrumentos, intervenientes e 
momentos). 

 

10. Estratégias para o processo de transição entre ciclos e níveis de educação e ensino 
(Quando aplicável) 
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11. Observações 

 

 

Responsáveis pela implementação das medidas 

Nome Função Assinatura Data 

    

    

    

    

    

 

Responsáveis pela avaliação e/ou elaboração do PEI 

O Coordenador da implementação das medidas propostas (n.º 9 do Art.º 31.º) 

Nome:  

Data:  Assinatura:  

 

O Encarregado de Educação 

Nome:  

Data:  Assinatura:  

 

O Aluno (Quando aplicável) 

Nome:  

Data:  Assinatura:  

 

O Coordenador da Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (Elaboração pela 
comissão permanente) 

Nome:  
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Data:  Assinatura:  

 

Responsáveis pela aprovação, parecer e Homologação (alínea b, do n.º 2 do Art.º19.º, 
e n.ºs 7 e 8 do Art.º 31.º) 
O Coordenador da Equipa Multidisciplinar de Apoio à Educação Inclusiva (Aprovação pela 
comissão alargada) 

Nome:  

Data:  Assinatura:  

 

Conselho Pedagógico 

Nome:  Parecer:  Favorável Desfavorável 

Data:  Assinatura:  

 

Homologação pelo Presidente do Conselho Executivo 

Nome:  

Data:  Assinatura:  
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 ANEXO V 
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ANEXO VI 

 

 


